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que institui o "Código de Processo Civil". 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º A presente lei altera o inciso VIII do art. 937 da Lei n. 13.105, de 

16 de março de 2015. 

  Art. 2º O inciso VIII do art. 937 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 937. ................................................................................. 

................................................................................................. 

VIII - no agravo de instrumento interposto contra decisões 

interlocutórias que versem sobre tutelas provisórias de urgência, da evidência 

e do julgamento antecipado parcial do mérito. 

.....................................................................................” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente proposta legislativa tem como intento acrescentar mais uma 

hipótese de utilização da palavra, na sessão de julgamento, àquelas em que houve a 

decisão antecipando parcialmente o mérito e que tenha sido atacada por meio de 

agravo de instrumento. 

  Cuida-se de ação justa na medida em que permite uma maior 

possibilidade de discussão sobre decisões parciais de mérito, que não podem ficar 

ao desamparo, porquanto, do ponto de vista prático, equivalem-se à própria 

dinâmica do recurso de apelação, hipótese em que se verifica a ampla discussão, 

conforme o inciso I do mesmo art. 937 do novel CPC. 

  Dessa feita, submeto a presente proposição à crítica dos nossos 

nobres pares para debater a presente matéria. 

  Conto com o apoio dos pares para a discussão e, se for o caso, da 

aprovação dessa importante medida legislativa. 

  Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

  

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 937. Na sessão de julgamento, depois da exposição da causa pelo relator, o 

presidente dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente, ao recorrido e, nos casos de sua 

intervenção, ao membro do Ministério Público, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) 

minutos para cada um, a fim de sustentarem suas razões, nas seguintes hipóteses, nos termos 

da parte final do caput do art. 1.021:  

I - no recurso de apelação;  

II - no recurso ordinário;  

III - no recurso especial;  

IV - no recurso extraordinário;  

V - nos embargos de divergência;  

VI - na ação rescisória, no mandado de segurança e na reclamação;  

VII - (VETADO);  

VIII - no agravo de instrumento interposto contra decisões interlocutórias que 

versem sobre tutelas provisórias de urgência ou da evidência;  

IX - em outras hipóteses previstas em lei ou no regimento interno do tribunal.  

§ 1º A sustentação oral no incidente de resolução de demandas repetitivas 

observará o disposto no art. 984, no que couber.  

§ 2º O procurador que desejar proferir sustentação oral poderá requerer, até o 

início da sessão, que o processo seja julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das preferências 

legais.  

§ 3º Nos processos de competência originária previstos no inciso VI, caberá 

sustentação oral no agravo interno interposto contra decisão de relator que o extinga.  

§ 4º É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa 

daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
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ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o 

requeira até o dia anterior ao da sessão.  

 

Art. 938. A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do 

mérito, deste não se conhecendo caso seja incompatível com a decisão.  

§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive aquele que possa ser 

conhecido de ofício, o relator determinará a realização ou a renovação do ato processual, no 

próprio tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, intimadas as partes.  

§ 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, sempre que possível, 

prosseguirá no julgamento do recurso.  

§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator converterá o 

julgamento em diligência, que se realizará no tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 

decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução.  

§ 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências indicadas nos §§ 1º e 

3º poderão ser determinadas pelo órgão competente para julgamento do recurso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


